COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
Redação final do Projeto de Lei nº 3, de 2007.

Apresentamos a redação final, suprimindo a referência ao mês de fevereiro, uma vez que o projeto de lei do Executivo não faz referência a datas. 
“Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 2327, de 20 de fevereiro de 2006. 

Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 2327, de 20 de fevereiro de 2006 passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 1º. É concedida cesta básica mensal, no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais), aos servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de Cordeirópolis.”

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento da Câmara Municipal. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Sala das Comissões, 30 de janeiro de 2007. 
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